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Ao Excelentíssimo Senhor
RAYNNE CABRAL
Presidente da Câmara Municipal de Pugmil
Nesta 


Senhor Presidente, 

                   O Vereador que este subscreve vem respeitosamente requerer que,após Aprovação em plenário, seja encaminhado expediente ao senhor prefeito municipal, Solicitando que seja providenciado o reajuste e pagamento da data base dos Conselheiros Tutelares a partir do mês de março do corrente ano.
  

         Os Conselheiros Tutelares desempenham um trabalho essencial para a dignidade, proteção e defesa das crianças e adolescentes do nosso municipio, e por isso, é justo que haja o devido reconhecimento desta importânçia, promovendo os devidos reajustes no momento certo, para que a categoria se sinta valorizada e prestigiada, pois a data base é um direito dos conselheiros e um dever do Poder Executivo. Conforme preconiza a Lei Municipal Nº 355/2022 em seu Art. 101 paragrafo 2º e 3º. 

Portanto, este reajuste que estamos solicitando, é um procedimento legal e de valorização dos nossos conselheiros tutelares. 


Pugmil, 09 de abril de 2026.  



Elmir Oliveira
Vereador - PL
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